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A Câmara Municipal de ~ão José dos Campos decr~ 
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lg - Fica a Prefeitura Municipal autori
zada a adquirir, independentement e de concorrência pÚblica, l(um) 
bloco de compressor B-55 e 1 (um)bloco B-llo, de fabricação "BA 
rionkar", para reposi ção de conjuntos moto-compressor da mesma fA - , bricaçao usados nos serviços de abastecimento de agua da cidade -
pelo sistema de poços artezianos. -Artigo zg - As despesas com a exceuçao desta lã , 
correm por conta de verbas proprias do orçamento vigente. 

, 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data -

de sua publicação, revogadas 
Prefeitura 

de março de 1967. 

- , as disposiçoes em contrario. 
da Estância~ de são J~Campos,9 

/)({A(PI.M~ e-~( 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admi -
nistração, aos nove dias do mês de março de mil novecentos e sese~ 
ta e sete . 

Diretor 


